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Proc. n" 1076/05
PR ó3/05

Acrescenta ar1. 228-A e aÌtera a redação do $ 3" do art.
228 da Resolução n' 1.178, de 16 de julho de 1992, e
alterações posteriores, acrescentando ao Colégio de
Líderes Ìrm Ìídet e um Vice-Lider do Govemo,
indicados pelo Executivo Municipal.

E}IENDA N' 02

Art. lô - Alte.a a redação do g 3'do art. 228 da Resolução n' 1.178, de 199.2, e
aÌterações posteriores, proposta pelo aÍ. 20 do Projeto, como segue::

Art.228

$ 3" O Colégio de Líderes, foÌmado peÌos Líderes de Bancadas, de Govemo
e de Oposição, tem por finalidade assessorar o Presidente da Câmara Municipal nas
decisões rclevantes aos interesses do legìslativo Municipal".

JUSTIFICATTV.C.

Procutamos, com esta emenda, mantet a rsonotÌ a e o equilíbrio no espaço poÌítico
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